
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.795'000 - Santana dos Garrotes-PB
f, -6ajl: prefeitura.sdosgarrotes@gmail.com

L DE LICITA AO
PRE NICO N'00t/2022

MODALIDADE: PREGÂO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET

TIPO: Menor Preço por item

PROCESSO N,: 001/2022

OBJETO: Aquisição de uma VAN OKM do tipo micro-ônibus, fabricaçâo nacional, motorização minima de 2.3.

diesel,04 cilinüos, com capacidade minima de l5 + 0l lugares para atender as necessidades do municlpio de Santana

dos garrotes/PB, conforme especificações constantes no termo de referência do edital, que obedeceÉ às disposições da

Lei Federal n. 10.520, de 1710112002, o Decreto Regulamentar n' 10.Q24 de setembro de 2019, aplicando-se,

subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21106/93 com suas alterações posteriores..

RECURSOS: lllg Transferência do FUNDEB 30olo - Complementação da União - VAAT, l00l RecuÍsos

Ordinários. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20.030 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 12 - Educaçãoi 361 Ensino

Fundamental; ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52 Equipamentos e material permanente;

REC EBI M ENTO DE PEDIDOS DE ESCLARE IMENTO ATÉ: l2:30 horas do l9l\El2022

EBIMENTO DE DE IMPUGNA : 12:30 horas do 1910812022

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07:59 horas do dia24/O\/2022

ABERTURA DA ECÃo PÚBLICÂ: às 08:00 horas do dia24/0812022

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA E PRECOS: às 08:01 horas do dia2410812022

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão,

obrigatoúamente, o horário de Brasília - DF.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:

www.Dortaldecom blicas.com.br
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EDITAL DE LICITAÇÁO DE PRECÃO ELETRÔNICO

O MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES/PB, atendendo a solicitação feita pelo Secretário de saúde, por

intermédio do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, roma público, para o

coúecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNlCO, do tipo menor
preço, para aquisição do objeto especificado no Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido pela Lei n" 10.520/2002, pela Lei Complemefi,tr rf 12312006, Pelo Decreto Federal no

5.45ODOO5 e, subsidiariamente, pela Lei n" E.66611993, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório
e seus Anexos.

O PÍegão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela

INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em

todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de

dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.oortaldecomorasoublicas.com.br. O servidor

terá, dentre outras, as s€guintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na

intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances;

verificar e julgaÍ as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encamiúando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando nâo houver

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encamiúar o processo devidamente instruido ao Sr. José Paulo

Filho e propor a homologação.

O Edital estará disponivel gratuitamente na página www.santanadosearÍotes.pb.sov.br e no endereço eletrônico

www.oortaldecompraspublicas.com.br.

I.1. Aquisição de uma VAN OKM do tipo micro-ônibus, fabricação nacional, motorização mínima de 2.3, diesel, 04

cilindros, com capacidade minima de l5 + 0l lugares para atender as necessidades do municipio de Santrna dos

garÍoteyPB, conforme especificações constantes no termo de referência do edital, que obedecerá às disposiçôes da Lei

Federal n" 10.520, de lT l}l/2002, o Decreto Regulamentar n" t0.024 de setembÍo de 2019, aplicando-se,

subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21106193 com suas allerações posteriores.

O Valor estimado desta licitaçâo é de R$ 309.000,00 (trezentos e nove mil reais).

As despesas deconentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos: lll9 Transferêncis do

FUNDEB 3070 - Complementaçío da uniío - VAA'T, l00l - Recursos ordinários. UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 20.030 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; l2 - Educsção; 361 Ensino Fundamental;

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52 Equipamentos e mâterial Permanetrle.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECIMENTO:

2.1, Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a ab€rtura da sessão pública, qualquer pessoa podeú

impugnar este Edital.

2.2, A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletÍônico, em campo
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2.3. Cabení ao Pregoeko, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24

(vinte e quatro) horas.

2.4. Acolhida a impugnaçâo, seú definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

2.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessâo pública exclusivamente por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletÍônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame.

2.7. A participação no certame, sem que tenha sido temp€stivamente impugnado o presente Edital, implica na

aceitação por parte dos interessados das condiçÔes nele estabelecidas.

2.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão

cadastradas no sitio www.oortaldecomprasoublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompaúamento.

2.9. Nâo serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que

estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela

proponente.

2.10. A petição de impugnação apÍesentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhad4 conforme o caso, de estatuto ou contrato

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

3,1. Poderão paÍticipar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto

da licitação e que:

3.1.1. Que nâo estejam cadastradas ou que estiveÍem com seus cadasÍamentos vencidos, tamMm Poderão

paíicipar da licitação, desde que atendidas as exigências do item 12, deste edital.

9.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições

deste Edital.

3.2.1. A paÍticipação no ceÍame, sem que teúa sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará

na plena aceitaçâo por parte dos interessados dâs condições nele estabelecidas.

3.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou paíicipar do contrato dela decorrente, sob

pena de recebimento das sançóes previstrs neste Edital:

3.3.1. Pessoas ffsicas não empresárias;

3.3.2. Servidor ou dirigente da PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES;

3.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa flsica oujurídica.

3,3.4. Empresas que não possuem a competência de emitir a primeira nota fiscal ao

o primeiro emplacamento de acordo com a lei no 6.72911979. a Deliberaçâo 6412008

e efetuar
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trânsito (CONTRAN) e o Código de trânsito Brasileiro, que classificam como novo o veÍculo vendido pelo

fabricante, montador ou revendedor autorizado, antes do registÍo e licenciamento.

3.3.5. As sociedades empresárias:

3.3.5.1. que nâo explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

3.3.52. que se encontrem sob falênci4 concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de

credores, dissolução ou liquidação;

3.3.5.3, que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

3.3.5.4. que estejam incluidas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa disponível no Portal do CNJI

3.3.5.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que teúam diretores,

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recuÍsos materiais, tecnológicos ou humanos

em comum, exceto se demonsÍado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.3.5.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elabomção do termo de

referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou

subcontratado;

3.3.5.7. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público,

preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do MLJNICÍPIO

em que este exerça cargo em comissão ou funçâo de confiança por meio de contÍato de serviço

terceirizado ou contr-dtos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os

instrumentos equivalentes;

3.3.5.8. estrangeiras que não funcionem no país;

3.3.5,9. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição.

f.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

3.S. As pessoas juidicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certaÍne para o(s) mesmo(s)

item(s).

3.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de imPÍobidade

administrativa) e no portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferiçâo de eventuais Íegistros

impeditivos de participar de licitações ou de celebraÍ contratos com a Administração Pública.

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, pemnle o sistema eleEônico

provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do silio *ww.oortaldecomorasoublicascot*br,

4.2. para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e seúa Pessoal'

obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Comprds Púbticas), onde também deverão se informar a

respeito do seu frmcionamento e regulamento, obtendo instnrções detalhadas para sua correta utilização.

obter maiores informações na

página www.oortaldecomorasoublicas.com.br, podendo sanaÍ eventuais dúvidas pe

Poíal ou pelo e-mail
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4.3. O licitante seú responsável por todas as tÍansações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4,3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabitidade exclusiva" incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou poÍ seu Íepresentante, não cabendo ao provedoÍ do sistema ou à(ao)

MUNICÍPIO responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senh4 ainda que poÍ terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunçâo de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.5. A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para

imediato bloqueio de acesso.

4.6. O Pregão será conduzido pelo (a) PregoeÍo Oficial do Municipio de Santana dos Garrotes/PB, com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras hiblicas, que atuaú como provedor do sistema eletsônico para esta

licitação.

5.1. Neste certame nâo se aplica o direito de preferência, exceto osjá pÍeYistos na Lei 8ó66/93, bem como os da Lei

123/2006.

6.1. Após a dirulgação do Edital no endereço eletÍônico h,ww.porlaldecomprsspublicas.com.br e até a data e hora

marcadas para abertuÍa da sessão, os licitantes deyerão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e

preço, exclusivamente poÍ meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerràÍ-se-á automaticamente

a fase de recebimento de pÍopostas.

6.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e §eus anexos, s€ndo de sua exclusiva

responsabilidade o levantamento d€ custos necessários para o cumprimento totâl das obrigações necessáÍias para

a execução do objeto desta licitação.

6.2. Até a ab€rtura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituiÍ as proPostâs apresentadas.

6.g. O licitante deverá enyiar sua proposta. no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguinles campos:

6,3.1. ValoÍ unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.3.2. Marc4 modelo e fabricante de cada item ofertado;

6.3.3. Descrição detathada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgâo competente, quando for o caso;

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entl.e as

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerâo as últimas.

6.5, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirehmente no fornecimento dos bens.

6.6 o prazo de validade da propostâ não será inferioÍ a 60 (sessenta) dias, a contar da datâ de sua
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6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deveú preencher, em campo próprio do sistema elefônico, as seguintes

Declaracões oz /rne, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.7.7. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n' 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

6,?.7.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratâmento favoÍecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno poíe;

6.7.2. Declaraçâo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo e que sua proPosta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.7.3. Declaração de que a empresa licitânt€ é Fabricante ou Concessionária Autorizada pela Fábrica para a

Comercialização do objeto deste edital.

6.8. As declarações exigidas neste edital e nâo disponibiliza das dirctamente no sistema deverâo ser confeccionadas e

enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente aÉs requisição do

pregoeiro.

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às

sançôes previstâs no item l7 deste Edital.

7.7. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do pregoeiro, por meio do sistema eletrÔnico, na data,

horário e local indicado neste Edital.

7.2. Dürante a sessão públic4 a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.?. O Pregoeiro verificará as propostas âpresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nâo estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que conteúam vÍcios insanáveis ou que não apresentem as

especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3.1. A desclassificação seÉ sempre fundamentada e regisrada no sistem4 com acompanhamento em tempo

real por todos os particiPantes.

7.?.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiv4 que deverá ser levada a

efeito após o seujulgamento definitiYo conforme definido no item l0 deste edital.

2.4. O sistema oÍdenaú automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de

lances.

Z.S. Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente poÍ meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6, Incumbirá ao licitante acompanhff as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregâo,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.7. Os licitântes Poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

estabelecidas no Edital.
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7.7.7. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a noÍna deverão ser desconsiderados pelo

Pregoeiro, devendo a oconência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema elefônico (Portal de

Compras Públicas).

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.8. O licitante somente podeni oferecer lance inferior ao último por ele ofertâdo e registrado p€lo sistema.

7,9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

regists'ado, vedada a identificação do licitante.

7.11. Se o (a) Pregoeiro (a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequivel ou verificar que houve erro de

digitaçâo, deverá excluí-lo do sistema, a fim de nâo prejudicar a competitividade.

7,11.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposla que reduzir o valor do último lance ofeÍado em

mais de 7 5Yo.

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeto, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema elerônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7,13. Se a desconexâo perdurar por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinicio somente

após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,

httn nortal nrasnrrhlicas com h quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertua.

7,14. A etapa de lances da sessâo pública seú encerrada por decisão do pregoeiro. O sistema eletrônico encamiúará

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,

aleatoriamente determinado pelo sistema findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorreÉ com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de

apresentar outÍos lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.1. Consideram-se empale ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de

pequeno porte forem iguais ou até 50lo (cinco por c€nto) superiores à proposta mais bem classificada, situaçâo em que,

como critério de desempate, seú assegurado o direito de preferência de que trata os aÍts. 44 e 45 da Lei Complementar

n' 12312006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

8.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificad4 cuja proposta estiveÍ no intervalo

estabelecido no item 8.1, seú convocada par4 querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela

classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos

lances. sob pena de preclusão:

8.1.2. Apresentada proposta nas condições acima Íeferidas, esta será considerada como a licitante detentora do

lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 9 e seguintes;

8,1,3. Não apresentada proposta na condição cima referid4 serão convocadas as m

de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercÍc
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E.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situaçâo de

empate, seú efetuado soÍeio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

8.1.5. A convocada que não apresentar pÍoposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistem4 decaiú do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006.

8,1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 9 e seguintes da licitante que

originalmente apresentou a menoÍ proposta ou lance.

8.7.7. O disposto nos subitens 8.1.1 a 8.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.1.8. A desistência em apresentaÍ lance implicará na manutenção do último pÍeço ofertado pela licitante, para

efeito de classiÍicação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o Pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPS, adotará os seguintes crilérios de desempate, nesta ordem:

8.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

8.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por emPresas brasileiras;

8.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

tecnológico no País;

8.2.4. Utilizaçâo de bens e serviços produzidos ou prestados por empresis que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

8,2-5. Soíeio.

8.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com a devida

justificativa.

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encamiúará contraPÍoPosta

à licitante que teúa apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valoÍ estimado para a

contratação, para que seja obtida melhoÍ proposta.

9.2. A negociaçâo será realizâda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao

preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

10.2. O pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em

último lance ofertado num prazo máximo de 03 (três) horas por meio de campo prÓpúo do

desclassificação.
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10.2.1, O prazo poderá ser pronogado, a critério do pregoeiro, desde que solicitado por €scrito, antes de findo o

prazo estabelecido.

10.22. A pÍoposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico,

números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no Termo de Referência

(Anexo I deste Edital), bem como o valor global da propost4 em moeda conente nacional, já considerados e

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e exigências

contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

e) O prazo de garantia do bem com no mínimo 12 (doze) meses contados do recebimento definitivo do objeto;

f) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, conürdos ü data prevista para

abertura da licitação;

g) Prazo de entrega nâo superior a 30 (trinta) dia§ corridos, contados da ordem da compra;

h) Declaração de que enregará os bens comprovadamente novos e sem uso, uma vez que ni,o serão aceitos

objetos recondicionados, reformados ou remanufaturados;

i) tndicaÇâo do banco, número da conta e agência PaÍa fins de Pagamento.

10.3. O pregoeiro, a seu critério, podeÍá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de compÍovação

de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encamiúados na forma e prazo definidos no

item 10.2.

10.3.1. A arrematante deveú. quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que sejam

comprovadas as caraclerísticas do objeto ofeíado;

10,4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no subitem

l0.Z-2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretalá na desclassificação da pÍoPosê

sem prejuízo da instauração de Processo sancionatÓrio contra o licitante.

10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apÍesentad4 seja clm Íelação a prazo e

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modiÍicaçâo dos seus termos originais.

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes enos formais ou quando a alteração Íepresentar

condiçôes iguais ou superiores às originalmente pÍoPostas.

10.6. Serão desclassificadas âs propostÍ§ que contenham pÍeços excessivos' assim entendidos quando apresentarem

valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de RefeÉncia.

10.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, aÉs a negociação dir€ta, não

obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, serão realiz^das diligências para comprovação da exequibilidade'

10.8. O Pregoe iroemconjuntocomaEquipedeApoiopoderárealizarquaisquerdiligênciasnece para

averiguar a conformidade da proposta com as especificações minimas previstas no Termo de Anexo I

Editâ|, sal
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10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10,9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os

procedimentos previstos nos itens 8 e 9.

10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendení a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

10.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação da

eventual ocoÍência do empate ficto, preyisto nos artigos 44 e 45 ü LC n' 12312006 seguindo-se a disciplina

estâbelecida no item 8 d€ste edital, se for o caso.

10.12 A proposta original, com todos os requisitos do item 10.2.2, deveú ser encaminhada em envelope fechado e

identiÍicado com dados da empresa e do prcgão etetrônico, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a panir

da declaraçâo dos vencedores no sistema, ao protocolo da PrefeituÍa de Santana dos GaÍrotes, localizada Rua Severino

Teotônio dos Santos, 129, Planalto, Santana dos GaÍrotes/PB, aos cuidados do pregoeiro do Pregão Eletônico n"

001/2022- PMSG.

12.1. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitántes cientificadas de que os produtos

ofertados devem atender as exigências e especificações minimas constantes no Termo de Referência que segue como

Anexo I ao Edital, sob pena de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sançÓes

adm inistrativas.

12,1, Como condiçâo prévia ao exarne da documentação de habilitação do licitante detentor da proPosta classificada

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participaçâo, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadasEos:

12.1.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃo JURíDICA:

I - Inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcantisjunto a Junta Comercial da respectiva sede, para o caso

de empresírio individual;

ll - Para licitante microempreendedor individual MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, hipótese em que serâ realizzda a verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

tII Ato constitutivo, estatuto ou cono-àto social em vigor, devidamente registmdo na Junta ComeÍcial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade

empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada ' EIRELI:

IV - Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

V - Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade
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VI Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

VII Ata de fundação da cooperatiya e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n'5.764,de l9'lll'

12.7.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alt€rações ou da consolidação

resPectiva.

12.12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;

II , Prova de inscriçâo no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver,

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

lll - Prova de regularidade para com is Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicÍlio ou sede da

licitante;

IV - Prova de regularidade fiscal perante a Fazerlda Nacional, mediante apresentaçâo de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PCFN), referente a todos os créditos ributrários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PoÍtaria Conjunta n" 1.751, de

02/10/2014, do SecÍetário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V - CeÍificado de Regularidade perante o FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal.

VI - Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a

apÍesentação de certidão negativa, em plena validade, que podeú ser obtida no site www.tstius.br/certidao.

12.1.2.7. Para a regularidade fiscal e trabalhista, seú aceita certidão positiva com efeito de negativa.

72.1.L2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar lal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Estadual ou da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fomecedor, ou outra equivalente que

demonstre tâl isenção.

12.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

I - Certidão Negativa de falência, de concordat4 de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n' I l.l0l, de

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidâo. No caso de praças com mais de um caÍÓrio

distribuidor, deverão ser apresentadas as cenidões de cada um dos distribuidores.

II - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exiglveis e

apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empres4

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a) as empresas constituÍdas no ano em cuÍso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura,

devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situaçâo financeira da empresa seú aYaliada pelos Índices de Liquidez Geral

CorÍente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmula§:

(LG) e Liq

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO P
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12.2.

ATIVO CIRCULANTE
LC=

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG=

PASSIVO CTRCULANTE + EXIG ivEL a LoNco pnazo

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a I (um), em qualquer um dos índices acima

deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio liquido minimo de do valor

total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotâdo(s) conslante(s) do Anexo I deste edital.

12.1.4. QUALTTICAÇÃOTÉCNICA:

I - Comprovação de aptidão no desempeúo de atividade pertinente e compatÍvel em características, quantidades

e pÍazos com o objeto da licitação Atestado(s) de Capacidade Técnic4 fomecido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, comprovando ter a licitante fomecido materiais/equipamentos compatíveis como o

objeto desta licitaçâo.

12.1.5. ATENDIMENTO AO ART. 7", INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

72.1.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualqueÍ trabalho, mão-de-obra

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

(modelo Anexo tll ao Edital).

DA HABTLITAÇÃO DAS MES / EPPS

12.2.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n' 12312006, deverão

apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídic4 fiscal e trabalhista econÔmico-

financeira e técnic4 sob pena de inabilitação.

72.2.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedor4 uma vez

que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.2,2.1, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.2.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertâda por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno poÍe, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou

trabalhist4 a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a rcgularização.

12.2.3,1.. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a sritério da Administração, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de j ustificativa.

12.2.4. A nâo regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sern prejuÍzo das

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTANA DOS

GARROTES convocaÍ os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame.

12.2,5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

(a) da prova de inscrição nos cadasaos de contribuintes estadual e municipal; e
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O) da apÍesentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

ORlENTAÇÓES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

12,3.1. Os documentos exigidos para a habilitaçao, conforme regulado neste Edital, deverâo ser enviados em

até 2 (duas) horas exclusivamente por meio do por meio de campo próprio do Sistema.

12"32. Os documentos de habilitação serâo remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica,

autenticada por tabelião de notas ou por sewidor/funcionário da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

DOS GARROTES/PB, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para

análise, no prazo de no prazo máximo de ffiffi dias úteis, juntam€nte com a PÍoPosta de preços em

envelope fechado e identiÍicado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na foÍma do item 10.12 deste

Edital.

123.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos

em nome e CNPJ da Íilial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fomecidos à matriz e referir-se

ao local do domicÍlio ou sede do interessado.

12.3.4. As certidões que nâo apresentaÍem em seu teor, data de validade previamente estabcletida pelo órgão

expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública deste Pregilo, exceto

a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recup€ração Judicial e Ext'àjudicial que deverá estâr datada dos

últimos 30 (üinta) dias (itens Erro! Fonte de reÍerência nlo encontradr., ll, e 12.1.3, l)'

12.3.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via corÍeio eletrônico, o

Pregoeiro suspendeú a sessão, informando no "chat" a nova dala e hoúrio para a continuidade da mesma.

12,3.6. Seú inabilitâdo o licitante que não compÍovar sua habilitação, seja poÍ não apresentaÍ quai§quer dos

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a

documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo Pregoeiro, ficando

sujeito às penalidades pÍevistas neste Edital.

12.3.7. No julgamento da habilitação e das pÍopostas, o Pregoeiro poderá sanar erÍos ou hlhas que não alterem

a subslância das propostas, dos documentos e sua validade juddica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitâçâo e classificação.

12.3.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

aÍtigos 44 e 45 da LC n" 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostâ

subsequente.

12.3,9. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçâo, o hegoeiro,

examinará a propostâ subsequente e assim sucessivÍrmente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta

que melhor atenda a este edital.

12.3.10. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13.1.. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante imponaú na

o PregoeiÍo autorizâdo a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

dire

13. DOS RECUR§OS:
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13.1.2. Diante da manifestaçâo da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.1.3. Os interessados que porventura queimm ter vista do processo licitâtório podeú comparecer ao endereço

na Rua Severino Teolônio dos Santos, 129, Planalto, Sanlana dos Garrotes,/PB ou no e-mail:

prefeitura.sdosgarotes@gmail.com, de segunda à sexta-feira, das 08:00 à 13:30.

13.2. Recebida a int€nção de interpoÍ recuno pelo Pregoeiro, a licitante deve.á apresentar as razões do recuÍso no

prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas par4 queÍendo, apresentar contramzões

em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

13.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema. Não

serão recebidas ou coúecidas razões de recuÍso e contsarrazões entregues diÍetamente à Prego€iro ou enviadas

poÍ quaisqueÍ outros meios (fax, correspondência, etc).

13.3. Cabeú à Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar

suas decisôes no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões or.L neste mesmo prazo,

fazê-lo subir devidamente informado ao Pr€feito Constitucional Sr. Jose Paulo Filho, para a decisito final no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com visla franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital

(item 13.1.3).

13.6. Não serâo coúecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantês não habilitados

legalmente ou não identificados no pÍocesso para responder peto licitante.

14.1. O objeto deste pregão seú adjudicado ao vencedor por ato do pregoeiro, salvo quando houveÍ recurso, hipótese

em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, ao Prefeito Constitucional.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

procedimento licitatório.

1S,1. Após a homologação da licitação, a ticitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou

retirar a Nota de Empeúo.

1S.2. O contrato a ser assinado estabeleceÍá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 55 da Lei n'

t.666/lgg3 e observaÉ os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Editâl ou as disposições constantes de

instrumento equivalente,

15.3. O prazo máximo para assinatura contrato é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para

assinatura do contrato no Diário Oficial do Município.

15.3.1. O prÍzo para assinatuÍa do termo de contrato acima estabelecido podeú ser
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15.32. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, o MUNIC|PIO DE SANTANA
DOS CARROTES/PB poderá encamiúáJo para assinatura, mediante coÍeio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

15.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinaÍ o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçâo, importará na decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, sení exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas

neste Edital, as quais deverâo ser mantidas pelo licitânte durante a vigência do contrato.

15.5. O prazo de vigência do conrato será até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado na ocorrência de uma

das hipóteses dispostas no aí. 57, l'da Lei n'8.666/1993.

15.6. Os seguintes Íequisitos foram estabelecidos no Termo de con[:ato, Anexo VI deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de obsenância obrigatória dos contralados:

I - as hipóteses, prazo e condições de prestação das gaÍanlias;

Il - critérios para o recebimento do objeto;

III - prazos e condições de pagamento;

IV - atualizâção financeira ou reajustamentos, quândo possível;

V - hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, poÍ eventuais afasos e descontos, por eventuais

antecipações de pagamentos.

15.7. O presente Edital fani pane integrante do contrato, bem como seus anexos e a pÍoposta apresentada pela licitante

vencedora,

15,E. Seú designado um Fiscal para o conü-ato, que desempenhará as atribuições previstas na ÍÊspectiva portâria.

15.9. É vedada a subcontrataçâo, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregao.

16.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e iÍestrita fiscalizâção por paÍe da autoridade encarregada de

acompaúar o fomecimento do objeto desta licitação, observadas as regras definidas na minuta contratual, Anexo V[
deste Edital, ou no insÍumento equivalente.

17.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o conftato, não aceitar a Nota

de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste €dital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhaÍ ou fi'audar na execução do ajuste, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à ampla defes4 ficará impedido

de licitar e de conhatar com o MUNICIPIO DE SANTANA DOS CARROTES pelo pram de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais.

17.2. A Administração podeú, ainda, utilizar-se da sançâo dc advertência, prevista no art. 87, l, da Lei
aplicada ao pregão subsidiariamente
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17.3. Considera-se compoíamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de panicipação,

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo

após o encerramento da fase de lances.

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento de

licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

17.5. Pela inexecução toral ou parcial do conrrato, ao MUNICÍP|O DE SANTANA DOS GARROTES garantido a

prévia defesa, aplicaní as sanções definidas na minuta do contrato, anexo VI deste edital ou dispostas em instrümento

equivalente.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminisE-ativo que assegurará o

contraditório e a aÍnpla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento pÍevisto na L€i n" 8.666/1993.

17.7. A autoridade competent€, na aplicação das sanções, levará em consideraçâo a gravidade da conduta do inÊator, o

caráter educativo da pen4 bem como o dano causado ao MIJNICiPIO DE SANTANA DOS GARROTES, observado o
princípio da proporcionalidade.

18.1. O MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES podeú revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oÍicio ou

por provocaçâo de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que

observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

18.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

1E.1.2. A anulaçâo da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

18.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou

completaÍ a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido

apresentados para fins de classificação e habilitaçao.

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inlcio e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da PREFEITURA ML.INICIPAL DE SANTANA
DOS GARROTESiPB.

18.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificaçâo de sua proposta, desde que seja posslvel a aferição de sua habilitação e a exata compr€ensâo da sua

proposta, durante a realiz ção da sessão pública do pregão.

1E.5. As normas disciplinadoras da licitaçâo serâo sempÍe interpretadas em favor da ampliação da disputa entÍe os

interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomi4 a finalidade e a
segurança da contratação.

18.6. A criterio do pregoeiro, o pram para o envio da proposta de preços e da documentaçâo de habilitação poderá ser

prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

18,7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante
que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

18.8. O licitante é o responsável pela

apresentados em qualquer fase da licitaçâo.
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18.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do

contato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sançóes cabiveis.

18.9. O foro da cidade de Piancó/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o

designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente

Edital.

18.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico mencionado neste Edital.

18.11. Este pregâo podeú ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Mt NlCiPlO DE

SANTANA DOS GARROTES sem prejuízo do disposto no inciso V do aí.4', da Lei n" 10.5202002.

18.12 O Edital está disponibiliado, na íntegra, no endereço eletrônico www.oorlaldecompraspublicas.com.br e

também na página rvww. santanadosearrotes.pb. qov.br.

18.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados na PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DOS GARROTES, situada na Rua Severino Teotônio dos Santos, 129, Planalto, Santana

dos Carrotes/PB.

19,1, Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

19.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;

19,1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preçosi

19,1.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

19.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

19.1,5. ANEXO V - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

19.1,6, ANEXO VI - Minuta de Conrato

Santana dos Garrotes (PB), 04 de agosto de 2022.
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ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÓNICO N" OOU2O22

I. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

A elaboraçâo deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei n' 10.520 de 17.07.2002,bem

como, o Decreto regulam€ntaÍ n" 10.024 d€ 2019.

2. DO OBJETO
Aquisição de uma VAN OKM do tipo micro-ônibus, fabricação nacional, motorização minima de 2.3, diesel,04

cilindrôs, com capacidade mínima de l5 + 0l lugaÍes para atender as necessidades do município de Santana dos

gaftotes/PB, conforme especificações constantes no termo de referência do edital, que obedecerá às disposições da Lei

Federal no 10.520, de l7l}ll2}02, o Decreto Regulamentar n' t0.024 de setembro de 2019, aplicando-se,

subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666. de 21106/93 com suas alterações posteriores.

3. JUSTTFICATIVA

3.1 Tal contratação se faz necessârio atender as necessidades dos órgãos adminisu-ativos do município

4. ESTIMATIVA

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNTQUANT

MARCA/
MODELODESCRIÇAOITEM

AQUISIÇÃO DE UMA VAN OKM DO TIPO
MICRO-ÔNIBUS, FABRICAÇÂO NACIONAL,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 2.3. DIESEL, 04

CILINDROS. COM CAPACIDADE MTNIMA DE
15 + 0l LUGAR.ES. FREIOS A DISCO NAS 4

RODAS E ABS/AIRBAG DUPLO, DRL LUZES
DE CONDUÇÀO DIURNÀ ANO E MODELO
NÀO INFEzuOR A DATA DA COMPRA.

CÂMBIO MANUAL DT 05 N1ARCHAS À
FRENTE E OI À RÉ, COR SOLIDA. DIREÇÃO
HIDRÀULICA OU ELETRICA. BANCO DO

MO'IORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA,
AR.CONDTCIONADO. VIDROS ELETRICOS

DIANTEIROS, TRAVAS ELETRICAS, E OS

DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO

CONTRAN. TUDO EM PLENA

CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRÁSILEIRO,
EQUIPADO COM OS DEMAIS ITENS DE

ESTÉTICA E SEGURANÇA ORIGINAIS DE

FÁBRICA AO MODELO OF.ERTADO, COM

GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES

OFERTADA PELO FABRICANTE E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA EM UM
RATO DE I5O KM DO MI'NICÍPIO DE SANTANA

DOS GARROTES PB (SENDO QUE AS

DESPESAS NECESSARIAS PARA

MANUTENÇÀO PREVENT
DISTÂNCIA CORRERÀO

ESPECIFICÀ ES IlI NIMAS

IVA ACIMA DESTA
POR CONTA DA
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4.1 Os itens aqui elencados são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem considerad4 como valor para

pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que issojustifique motivo para qualquer

indenização ao adj udicatário.

5. DAS OBRTGAÇÔES Oe COnrnlUOe
l. A contratada terá de entregar os produtos, constantes deste edilal em até 30 (trinta) dias, após recebeÍ a solicitação

dos serviçosjunto à sede da Prefeiturâ Municipal de Santana dos Garrotes.

2. Vencendo-se a CeÍidão Negativa de Débilo - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de Situação

junto ao FCTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deveú anexar à Nota Fiscal as cópia§ devidamente

atualizâdas.

3. Serao retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos Órgâos fiscais e

fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4. A contratada deyerá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual o serviço se refere.

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, as suas expensâs, no todo ou em paÍtê, o objeto dest€ Contrato,

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da enEeg4 salvo quando o defeito for,

comprovadamente, provocado por uso indevido.

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

7. Em tudo agiÍ, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

8. A contratada deverá custear as despesas decorrentes de tansporte para a realizâção da entrega do bem no municÍpio

de Santana dos Garrotes-PB.

6 _ DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

l) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que

atendidas às formal idades pactuadas;

7 - VALIDADE DA PROPOSTA

A validade da proposta deveú ser de no mÍnimo 60 (sessenta) dias.

8. FORJUAS DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em ate 30 trinta dias, pelo setor competente, podendo ser prorrogado por mais trinta dias.

9 . CRITÉRIOS PARA DECISÃO DA PROPOSTA VENCEDORA

O critério para decisâo da proposta vencedora seú o de menor preço no item.

rO. REAJUSTES DOS PREÇOS

O preço proposto será fixo e ineajustável.

- FISCALTZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliaçâo por repÍEsentânte da

AdminisÍação. com atribuições especificas, devidamente designadas pela Contratante

L
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ANEXO II _ MODELO DA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOI/2022

DADOS DÀ EMPRESA:
CNPJ n"
Inscrição Estaduâl n'
Endereço
Fone 

-Fâx

CEP Cidade Estado

Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÂo ELETRÔNICO N' 0012022, informamos a seguir o

nosso preço paÍa aquisição de uma VAN OKM do tipo micro-ônibus, fabricação nacional, motorizaçâo mínima

de 2.3, diesel, 04 cilindros, com capacidade minima de 15 + 0l lugares Para atendff as necessidade§ do

município de Santana dos garrotes/PB, conforme especificações constântes no termo de referência do edital, que

obedecerá às disposições da Lei Federal n 10.520, de 17101D002, o Decreto Regulamentar n' 10.024 de

setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 2l/06/93 com suas alterações

posteriores.

Valor Global da Proposta R$.................
Valor mensal R§
Validade da proposta

Forma de Pagamento

Cidade - UF, ...........de .......... de

Responsável Legal
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ANEXO t

MODELO - EMPRECADOR PESSOA JURÍDICA

DECLARAÇÃO

Ref.: (identificação da licitação)

.., inscrito no CNPJ n'................... por intermédio de seu rePresentante legal o(a)

S(a)...................................., portado(a) da Caneira de tdentidade n4............................ e do CPF nq

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7'da Constituiçâo Federal, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e

mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

de de 20_.

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

PÁGINA 21



il

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA-I]'IANA DOS GARROTES

Rua Seveúno Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.795-000 - Santana dos Garrotes -PB
E-mail: prefeitura.sdosgarrotes@gmail.com

ANEXO TV

MODELO DE DECLARÂCÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

A empÍesa inscrita no CNPJ n'..............................., por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr. (a)..................... Portado(a) da Carteira de Identidade no""" """ "" e o

CpF n.................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a

sua qualiÍicação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no. '123, de 14 de dezembro de 2006'

em especial quanto ao seu art. 3o; que esú apta a usufruir do tratâmento favorecido estabelecido nos aÍt' 42 a 49 da

referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4' do aÍ' 3' da ciada Lei

ComplementaÍ.

de de 20

Repr€sentante Legal
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MODELO

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

A empresa inscrita no CNPJ sob o

no sediada no endereço telefone/fax no

por intermédio do seu representante legal S(a).

, portado(a) da Carteira de ldentidade n'

e do CPF no DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para

paÍicipaçâo em procedimenlos licitâtórios, bem como RESPONSABILIZA-SE p€las transações efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamenlê ou poÍ seu

represêntante.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE ÁQUISIÇÃO DE BENS

CONTRÁTO/PMSC N" t2022

o MLNICÍPIo DE SANTANA Dos GARRoTES, entidade de Direito Público Intemo, Órgão de

Regime Jurídico único, sediada á Rua Severino Teotônio dos Santos, 129, Planalto, Santana dos

Garrotes/PB, inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n"

....., repÍesentado neste ato pelo prefeito municipal com CPF(MF) n"

.............. e RG .............. doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ sob o no. ....................., com sede na

Praça/DomicíIio..............., no. ...., em..............................., repÍesentada por ........ .., doravante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o pÍesente contrato, a serem realizados na forma de execução

indiÍeta, mediante ctáusulas e condições a seguir, tudo de acordo com o Processo licitatÓrio na

modalidade PREGÂo ELETRÕNICO N" 001/2022.

CLÁUSU PRIMEIRA . DO OBJETO Aquisição de uma VAN OKM do tipo micro-ônibus,

fabricação nacional, motorização mínima de 2.3, diesel,04 cilindros, com caPacidade mÍnima de t5 + 0l
lugares para atender as necessidades do municipio de Santana dos garrotes/PB, conforme especificações

constantes no termo de referência do edital, que obedecená às disposições da Lei Federal n" 10.520, de

l't l}l l2OO2, o Decreto Regulamentar no 10.024 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no

couber, a Lei 8.ó6ó, de 21106/93 com suas alterações posteriores, conform€ planilha abaixo:

CLAUSULA SEGUNDA _ DO VÀLOR DO CONTRÁTO: O Presente Contrato tem o valor global de

RS 00,00 (valor por extenso).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PRAZO O prazo de vigência do pÍesente contrato será de sua

publicação até 3l de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das PaÍtes

(aí. 57, parágrafo II, c/c art. 55, inciso tV e 65 inciso ll, da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA OUART _ DA EXECUCÃO- A contratada deveÉ entregar os produtos de acordo

com as cláusulas e especificações estab€lecidas no edital do PREGÃo ELETRÔNICo N'001/20?2, em

até 30 (trinta) dias conidos, apôs receber a autorização de Fomecimento de Produto emitido pela

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes.

PARAGRAFO ÚNICo - Neúum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação

por escrito do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes-PB

CLAUSULA OUINTA - DO FATURAMENTO E DO PA(;AMENTO. o pagamento seú efetuado

em até 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993, a contar da

execução do serviço, onde a empresa vencedora deveú apresentaÍ a Nota Fiscal de FanrÀ devidamente

atestâda pelo Secretário Solicitante.

IÍEM QUANT MARCA/
MODETO

PREçO

UNT.

PREçO

TOTAT

1
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O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem

Bancáriq transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Santana

dos garrotes - PB.

Não será efetuado qualquer pagamento à coNTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da

obrigaçâo financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação do

Demonstralivo dos serviços executados.

Só após anuso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administrâção decorrentes de

obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública" grave perturbação da ordem interna ou guerr4 assegurado ao conI-atado o direito de

optar pela suspensâo do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, conforme

inciso XV, do artigo 78, da lei 8666 de 1993.

pARÁGRAFO pRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas

disposiçôes determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções

normativas vigenles.

PARÁGRAFO SEGLTNDO -Fica assegurado ao CONTRÁTANTE o direito de deduzir do pagamento

devido à coNTRATADA às impoúâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventurâ

tiveÍ dado causa.

ct.aUSU t,A s XTÁ . DA DOTACÃO ORCAMENT ÁRlA -
UNIDADE oRÇAMENTARIA: 20.030 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 12 Educação;361 Ensino

Fundamental; RECURSOS: lllg Transferência do FUNDEB 30% - Complementação da União -
VAAT. lO0l - Recursos ordinários. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52 Equipamentos e material

permanente.

CLÁUSULA SETIMA DAS OBRICACÔES DO CONTRÂTANTE. O CONTRATANTE

compromete-se, durante a vigência do contrato decorrente desta ata:

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do

prazo previsto, desd€ que atendidas à§ formalidades pactuadas;

b) Notificar à CONTRATADA, imediâtamente, sobre as faltas e defeitos observados na

execução do especificado neste Contrato;

c) Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto;

CLÁUS LA OITAVA . DAS OBRIGACÕ ES DÀ CONTRATADA Constituem obrigações da

CONTRATADA

a) A contratada deverá fornecer os produtos objelo deste edital no prazo não superior a 30 (Eintâ)

dias. após receber a autorizaçâo de Fomecimento de Produto.

b) Entregar, na sede da contratânte, sem a exigência de

em um prazo de até 30 (trinta) dias, sem quaisquer custos adicionais.

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, as suas exp€nsas, no todo ou em paÍe-' o

oqeto deste contrato, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções Íesultantes da enÍeg4 salvo

quando o defeito foÍ, compÍovadamente, provocado por uso indevido.

d) Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade do bem fomecido;

e) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.' 0 A contrataãa devinâ custear as despesas decorrentes de transpoÍte para a realização da entrega do

bem no municipio de Santana dos Garrotes-PB.
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g) Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natwez4
incidentes sobre o objeto

h) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer açôes, demandas decorrentes de danos, seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim por quaisquer

responsabilidades decorÍentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de

Lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato.
i)A contratada deveú manter, durante toda a execuçâo do conu-ato, em compatibilidade com a§

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
h) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram até

25% do valor inicial do conÍato (art.65, parágrafo l'da Lei n'8.ó66193).

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitida a transferência a terceiros das obrigações previstas neste

contrato.

CLÁUSULA NONA . DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZACAO - A

execuçâo das atividades contratuais decorrentes deste contrato, em conformidade com as disposições

contidas Lei n'8.666/93, será acompanhada pelo Setor Responsável da Prefeitura Municipal de Santana

dos Canotes PB ou sewidor designado para tal.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a

responvbilidade da CONTRÁTADA perante a Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes PB ou

teÍceiros na execuçâo do fomecimento do objeto do Contrato decorrente desta ata.

CLÁUSULA DÉC tMA - DAS PENÁLIDADES - Em caso de descu mprimento das condições

conüatuais e que ensejarem o ÍetaÍdamento do recebimento da Nota de Empenho ou da execução do

objeto contratado, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a condição de habilitação

deixar de apresentar tempestivamente a documentação comprobatória exigida no edital, falharem ou

faudarem na prestação do seniço contratâdo, compoÍarem-se de modo inidôneo, fizerem declaraçâo

falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem

prejuim da reparação dos danos causados:

a) AdveÍtência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuÍzos

significativos ao objeto da contralação;

b) MulE:

b.l) Moratória de l% (um poÍ cento) por dia úül de atraso injustificado sobre o valor da

prestação em atraso, até o décimo dia;

b.2) Compensatória de l0 % (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não

cumprida ou da toalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor, podendo ser

cumulada com a multa moratória;

c) Rescisão unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso;

d) Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Santana dos

Garotes PB pelo prazo de até dois anos;

e) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e

descredenciamento do Registro Cadasml da Prefeitura Municipal de Santana dos garÍotes PB pelo prazo

de até cinco anos;
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f1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública Municipal,

enquanto peÍdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabililação

perànte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seú concedida sempre que a CONTRÂTADA

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

g) Pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com

a Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes PB, enquanto não adimplida a obrigação, no caso do

fomecedor não recolher as multas preyistas neste subitem, no prazo estabelecido.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - As penalidades, depois de devido processo legal, sÓ poderão ser aplicadas e

relevadas nas hipóteses de caso fornrito ou força maior devidamente justificadas e comprovadas, a juÍzo

da Administração.

CLAUSULA DÉctll pntntplnl - DA RESCISAO . O presente conmto será rescindido de

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.óóó193, e suas alterÀções posteriores, nas

seguintes hipóteses:

| - Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos enumerados nos incisos

I a Xll e XVII do art. 7E da Lei n" 8.6ó6193:

Il - Amigável, por acordo entre as paÍtes, reduzida a lermo no pÍocesso da liciação, desde que

haja conveniência parâ a Administração;

III - Judicial, nos termos da legislação

PÀRÁGRAFO ÚNICO- Na hipótese de ocorrer rescisâo administrativ4 será assegurado à

Administraçâo os direitos previstos no aÍ. 80 do aludido diploma legal e, em sendo amigável, estâ deveú

ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes PB.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICACÃo - De conformidade com o d isposto na Lei no

8.666193, o presente Contrato terá seu extrato publicado Diário Oficial da Prefeitum Municipal de

Santana dos Carrotes/PB.

LÁU ULA DECIMA UARTA-

As paÍes escolhem o foro da comarca de Piancó no Estado da Paraíb4 para dirimiÍ eventuais

questões relacionadÍs com este contrato.

E, por estaÍem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em três vias de igual teor e form4

o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

Santana dos garrotes/PB, em xx de mês de 2022.

Prefeito Empresa vencedora

CNPJ:

TESTEMUNHAS
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